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T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a s  /  P r o j e t o  B á s i c o

1. D O  O B J E T O , D E S C R I Ç Ã O

1.1. O  presente Termo de Referência tem  por finalidade defin ir os elem entos que norteiam  os 

procedimentos visando a  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O  E S P E C I A L I Z A D O  N A  A R E A  

J U R Í D I C A  ( A D V O C A C I A )  A O  P O D E R  L E G I S L A T I V O , P A R A  E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  
T É C N I C O S  E S P E C I A L I Z A D O S  C O M P R E E N D E N D O  P R O J E T O S  D E  L E I ,  D E C R E T O S ,  

V E T O S ,  A C O M P A N H A M E N T O S  D E  T R A M I T A Ç Ã O  D E  P R O J E T O S  D E  L E I S  E , 

A C O M P A N H A M E N T O  P R O C E S S U A L . E  A I N D A , E L A B O R A Ç Ã O  D E  P A R E C E R E S  
J U R Í D I C O S  N E C E S S Á R I O S  A O  I N T E R E S S E  P Ú B L I C O .,  conforme detalhamento abaixo:

CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 CONTRATAÇAO  DE SERVIÇO  

ESPECIALIZADO  NA  AREA  JURÍDICA 

(ADVOCACIA ) AO PODER  LEGISLATIVO, 

PARA EXECUÇÃO  DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

COMPREENDENDO  PROJETOS DE LEI, 

DECRETOS, VETOS, 

ACOMPANHAMENTOS DE TRAM ITAÇÃO 
DE PROJETOS DE LEIS E. 

ACOMPANHAMENTO  PROCESSUAL. E 

A INDA, ELABORAÇÃO  DE PARECERES 
JURÍDICOS NECESSÁRIOS AO INTERESSE 
PÚBLICO.

MÊS 9 R$
3.000,00

R$
27.000,00

2 .  J U S T I F I C A T I V A

2.1. Considerando que quando da  alteração da  m esa  dire tora desta Casa Legislativa não houve transição 

adm inistrativa, não havendo assim  a entrega ou apontam ento de todas as resoluções, portarias e demais 

legislação desta Câmara M unicipal;

2.2. Considerando recentem ente tomou-se conhecimento da  edição da  Resolução n° 113/2004, o qual 

extinguiu todos os cargos com issionados desta Casa Legislativa, contidos no anexo III da Resolução n° 

110/96, quais sejam: Chefe de G abinete; O ficial de Gabinete; A ssessor Legislativo; Assistente de 
Plenário; A ssessor Administrativo; Assessor Jurídico; Secretário Executivo; D iretor de apoio Legislativo 

e Adm inistrativo; C hefe d e  Divisão d e  apoio Legislativo; Chefe d e  Divisão de Recursos Humanos; 

D iretor F inanceiro, e; Chefe de D ivisão F inanceira e O rçamentária;

2.3. Considerando a essencialidade dos serviços ju ríd icos para  identificar e conceituar os princípios da 

Adm inistração Pública que fundamentam  o controle dos atos adm inistrativos onde convém  dizer que a 

não-observância de qualquer dos princípios da Administração Púb lica ou do D ireito Adm inistrativo pode 
colaborar com  a edição de um  ato adm inistrativo, tom ando-o inválido e incapaz de produz efeitos;

2.4. Considerando que a Câmara M unicipal de Camutanga - PE, necessita de contratar um  profissional 
p a ia  prestação de serviços de assessoria juríd ica , um a vez não possui A ssessor Juríd ico nomeado de 

form a com issionada ou efetiva para  prestação dos serviços necessários;

2.5. Considerando que a a tiv idade laborai em  tela exige experiência, responsabilidade, zelo e dedicação;
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2.6. Faz-se necessária  a contratação em  tela.

3 . D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D O  C O N T R A T A N T E :

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprim ento de todas as obrigações assum idas pelo  Contratado, de acordo com  o 
contrato e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto  no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto  fornecido, para que seja por ele substitu ído, reparado ou corrigido, no total ou em  parte, às 

suas expensas;

3.1.4. A companhar e fiscalizar a execução do contrato e o  cumprim ento das obrigações pelo  

Contratado;

3.1.5. Efetuar o pagam ento ao Contratado do valor correspondente ao fornecim ento do objeto, no 

prazo, form a e condições estabelecidos no presente Contrato;

3.1.6. Aplicai’ ao Contratado sanções motivadas pela  inexecução total ou parcial do Contrato;

3.1.7. C ientificar o  órgão de representação jud ic ia l da  A dvocacia-Geral da  União para adoção das 

m edidas cabíveis quando do descumprim ento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente em itir decisão sobre todas as solicitações e reclam ações re lacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos m anifestam ente impertinentes, 

m eramente prote latórios ou de nenhum  interesse para a  boa  execução do ajuste.

3.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trin ta) d ias para decidir, adm itida a  prorrogação motivada por igual período.

3.2. A Adm inistração não responderá  por quaisquer comprom issos assum idos pelo Contratado com  

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem  como por qualquer dano causado a terceiros 

em  decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

4 .  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D O  C O N T R A T A D O

4.1. O  Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste tenno  de referência, e seus anexos, 

assum indo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da  boa e perfe ita  execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a  seguir dispostas:
4.1.1. m anter preposto  aceito  pela Adm inistração no local da  obra  ou do serviço para  representá- 

lo na execução do contrato;
4.1.1.1. A indicação ou a m anutenção do preposto  da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidam ente justificada, devendo a em presa designar outro 

para o exercício  da atividade
4.1.2. A tender às determ inações regulares em itidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II);

4.1.3. A locar os empregados necessários, com  habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato , fornecendo os materiais, equipam entos, ferram entas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolog ia deverão atender às 

recom endações de boa  técn ica e a  legislação de regência;
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4.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em  parte, 

no prazo fixado pelo  fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem  vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes d a  execução ou dos m ateriais empregados;

4.1.5. Responsabilizar-se pelos víc ios e danos decorrentes da execução do objeto, bem  como por 

todo  e qualquer dano causado à Adm inistração ou terceiros, não reduzindo essa  responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da  execução contratual pelo  Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagam entos devidos ou da  garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos;

4.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato , cônjuge, companheiro ou parente em  linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o  terceiro  grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

G estor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

4.1.7. Quando não for possível a  verificação da regularidade no S istem a de Cadastro  de 
Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o d ia  trin ta  do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos:

a) prova  de regularidade rela tiva à  Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  D ívida A tiva da  União;
c) certidões que comprovem  a  regularidade perante a  Fazenda M unicipal ou D istrital do 

dom icílio  ou sede do contratado;

d) C ertidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e

e) Certidão N egativa de Débitos T rabalhistas -  CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo  cumprim ento das obrigações prev istas em  Acordo, Convenção, 

D issídio Coletivo de T rabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo  contrato, po r todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as dem ais prev istas em  legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

4.1.10. Prestar todo esclarecim ento ou informação solicitada pelo Contratante ou po r seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem  como aos 

documentos relativos à  execução do empreendimento.

4.1.11. Paralisar, po r determ inação do Contratante, qualquer ativ idade que não esteja sendo 

executada de acordo com  a boa técnica ou que ponha em  risco  a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.

4 .1.12. Promover a guarda, m anutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário  à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

4 .1.13. Conduzir os trabalhos com  estrita observância às norm as da legislação pertinente, 
cumprindo as determ inações dos Poderes Públicos, m antendo sempre lim po o local dos serviços e 
nas m elhores condições de segurança, h igiene e disciplina.

4 .1.14. Submeter previam ente, po r escrito , ao Contratante, pa ra  análise e aprovação, quaisquer
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mudanças nos m étodos executivos que fujam  às especificações do m emorial descritivo ou 

instrumento congênere.

4 .1.15. Não perm itir a u tilização de qualquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto  na 

condição de aprendiz para os m aiores de quatorze anos, nem  perm itir a u tilização do trabalho do 

m enor de dezoito  anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

4 .1.16. M anter durante toda  a  vigência do contrato, em  compatibilidade com  as obrigações 
assum idas, todas as condições exigidas para habilitação na  licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;

4.1.17. Cumprir, durante todo  o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista  em 

lei para  pessoa com  deficiência, para reab ilitado  da Previdência Social ou para aprendiz, bem  

como as reservas de cargos prev istas na  legislação (art. 116);

4.1.18. Comprovar a  reserva de cargos a  que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com  a indicação dos empregados que preencheram  as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único);

4.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em  decorrência do cumprim ento do 

contrato;

4.1.20. A rcar com  o ônus decorrente de eventual equívoco no dim ensionam ento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialm ente em  sua proposta não seja satisfatório  para

o atendim ento do objeto  da  contratação, exceto quando ocorrer algum  dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.21. Cumprir, além  dos postulados legais vigentes de âmbito  federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante

5 .  D A  V I G Ê N C I A  C O N T R A T U A L

5.1. O  prazo  de vigência do presente contrato s e r á :  a t é  o  f in a l  d o  e x e r c íc io  f in a n c e ir o ,  a  p a r t i r  d a  d a t a  

d a  a s s in a t u r a  d o  c o n t r a to .

5.2. O  contrato poderá ser prorrogado, nos termos do arts. 106 e 107 d a L e in 0 14.133/2021.

6 . F O R M A  E  C R I T É R I O S  D E  S E L E Ç Ã O  D O  F O R N E C E D O R

6.1. A contratação tra ta  de trabalho Intelectual, ou seja, não pode ser aferido em  termos de m enor preço, 

não se pode buscar a prestação do m elhor serviço profissional pelo  m enor preço ofertado. Portanto  o 

fornecedor será selecionado po r m eio do procedim ento de INEX IG IB ILIDADE DE LICITAÇÃO, com  

fundamento no art. 74, inciso III da lei 14.133/2021,

7 . D A  S U B C O N T R A T A Ç Ã O

7.1. N ão será adm itida a  subcontratação do objeto  licitatório.

8 . D A  A L T E R A Ç Ã O  S U B J E T I V A

8.1. É adm issível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com /em  outra pessoa ju r íd ic a  desde que 

sejam  observados pela nova pessoa ju ríd ica  todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam  mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja  prejuízo à  execução do
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objeto  pactuado e haja a anuência expressa da Adm inistração à continuidade do contrato

9 . M O D E L O  D E  G E S T Ã O  D O  C O N T R A T O

9.1. O  contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com  as cláusulas avençadas e as 

norm as da  Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou 

parcial.

9.2. Em  caso de impedimento, ordem  de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogram a de execução 

será prorrogado automaticamente pelo  tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias m ediante 
simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a  contratada devem  ser realizadas po r escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, adm itindo-se o uso de mensagem  eletrônica para esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para  adoção de providências que 

devam  ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrum ento equivalente, o  órgão ou entidade poderá  convocar o 

representante da em presa contratada para  reun ião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos m ecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complem entar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

F is c a l i z a ç ã o

9.6. A execução do contrato  deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos.

F is c a l i z a ç ã o  T é c n ic a

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam  cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de m odo  a assegurar os m elhores resultados para a Administração.

9.7.1. O  fiscal técnico do contrato anotará no  histórico de gerenciam ento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato , com  a descrição do que for necessário  para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato em itirá 

notificações para a correção da  execução do contrato, determ inando prazo para a correção.

9.7.3. O  fiscal técnico do contrato inform ará ao gestor do contato, em tempo hábil, a  situação que 

demandar decisão ou adoção de m edidas que ultrapassem  sua competência, para  que adote as 

m edidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.4. No caso de ocorrências que possam  inviabilizar a  execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato im ediatam ente ao gestor do contrato.

9.7.5. O  fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em  tempo hábil, o térm ino 
do contrato sob sua responsabilidade, com  vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.

F is c a l i z a ç ã o  A d m in is t r a t iv a

9.8. O fiscal adm inistrativo do contrato verificará  a  m anutenção das condições de habilitação da

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

Av. Presidente Getulio Vargas, 240-  CEP -  55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/ 0001-24

Fone: (0XX81) 3652 1200



CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

C a s a  P e d r o  d e  A l b u q u e r q u e  U c h ô a

E-m ail: c a m a ra @ c a m u ta n g a .p e .ie R .b r

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a form alização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.
9.8.1. Caso ocorra descumprim ento das obrigações contratuais, o fiscal adm inistrativo do contrato  

atuará tempestivam ente na  solução do problema, reportando ao gestor do contrato paia  que tom e 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

G e s t o r  d o  C o n t r a t o

9.9. O  gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros form ais da  execução no histórico de gerenciam ento do contrato, a 

exemplo da ordem  de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório  com  vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato  para fins de 

atendimento da finalidade da  adm inistração.

9.10. O  gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as m edidas adotadas, informando, se fo r o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem  a sua competência.

9.11. O  gestor do contrato acompanhará a m anutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problem as que obstem  o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório  de riscos eventuais.

9.12. O gestor do contrato em itirá documento comprobatório  da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

adm inistrativo e setorial quanto ao cumprim ento de obrigações assum idas pelo  contratado, com  menção 

ao seu desempenho n a  execução contratual, baseado nos indicadores objetivam ente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro  de atesto  de cumprim ento de obrigações.

9.13. O  gestor do contrato tom ará providências pa ra  a  form alização de processo adm inistrativo de 

responsabilização para  fins de aplicação de sanções, a  ser conduzido pela  com issão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo  agente ou pelo  setor com  competência para tal, conform e o caso.

9.14. O  gestor do contrato deverá elaborar re latório  final com  informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham  ju stificado  a contratação e eventuais condutas a serem  adotadas para o 
aprimoram ento das ativ idades da Adm inistração.

9.15. O  gestor do contrato deverá enviar a  documentação pertinente ao setor de contratos para  a 

formalização dos procedim entos de liquidação e pagam ento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato.

1 0 . D O  P A G A M E N T O

10.1. O  pagamento será realizado  m ediante processo regular e em  observância às norm as e procedimentos 

adotados pelo  Contratante, no prazo de até trin ta  dias, contados do período de adimplemento/Em issão da 

nota fiscal.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em  que o órgão 
contratante a testar a  execução do objeto do contrato.
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriam ente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal.
10.4. H avendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à  contratação, ou, 

ainda, circunstância que im peça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade im posta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
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Contratada providencie as m edidas saneadoras. N esta hipótese, o prazo para  pagam ento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da  situação, não acarretando qualquer ônus para a  Contratante.
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em  que constar como em itida a ordem  bancária para 

pagamento.
10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribu tária  prevista  na  legislação aplicável.

10.6.1. A Contratada regularm ente optante pelo  S imples N acional, nos termos da Lei 

Complem entar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos po r aquele regime. N o entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por m eio de documento oficial, de que faz ju s  ao tratamento 

tributário favorecido previsto  na referida Lei Complementar.

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data  do vencim ento e o efetivo adimplem ento da parcela, é calcu lada m ediante a 

aplicação da seguinte fórmula:

EM  =  I x  N x VP, sendo:

EM  = Encargos m oratórios;

N =  Número de dias entre a  data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da  parcela a  ser paga.

1 =  índice de compensação financeira -  0 ,00016438, assim  apurado:

I =  (TX) I =  (6/100)

365

I =  0 ,00016438

TX  = Percentual da taxa anual =  6%

1 1 . D O  R E A J U S T E

11.1. O s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um  ano contado da d a t a  

d o  o r ç a m e n t o  e s t im a d o .

11.2. Após o interregno de um  ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços in iciais 
serão reajustados, m ediante a aplicação, pelo  Contratante, do índice I G P - M , exclusivam ente para  as 

obrigações in iciadas e concluídas após a ocorrência da  anualidade.

11.3. N os reajustes subsequentes ao prim eiro, o in terregno m ínimo de um  ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a im portância calculada pe la  últim a variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para  rea juste  será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) pa ra  reajustamento venha(m ) a ser extinto(s) ou de qualquer 

form a não possa(m ) m ais ser u tilizado(s), será(ão) adotado(s), em  substituição, o(s) que vier(em ) a ser 
determ inado(s) pela  legislação então em  vigor.
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11.7. N a ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustam ento do preço do valor remanescente, po r m eio  de termo aditivo.

1 1 .8 .0  reajuste será realizado por apostilamento.

1 2 . D A  G A R A N T I A  A  E X E C U Ç Ã O

12.1. Não haverá ex igência de garan tia  contratual da execução.

1 3 . D A  R E S C I S Ã O  D O  C O N T R A T O :

13.1. O  contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele  estipuladas, ou antes do prazo 

nele  fixado, por algum  dos m otivos previstos no artigo 137 da  NLLC, bem como am igavelmente, 

assegurados o contraditório  e a  ampla defesa.

13.1.1. N esta hipótese, aplicam -se também  os artigos 13 8 e 139 da  m esm a Lei.

13.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da  estrutura da  empresa não ensejará 

rescisão se não restring ir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação im plicar m udança da  pessoa ju ríd ica  contratada, deverá ser 

form alizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O  termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.2.1. Balanço dos eventos contratuais j á  cumpridos ou parcialm ente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentos j á  efetuados e ainda devidos;

13.2.3. Indenizações e multas.

1 4 . D A S  S A N Ç Õ E S  A D M I N I S T R A T I V A S

14.1. Comete infração adm inistrativa, nos te rm os da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b ) der causa  à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adm inistração ou ao 
funcionam ento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a  documentação ex igida  para o certame;

e) não m anter a proposta, salvo em  decorrência de fato  superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para  a contratação, quando 

convocado dentro do prazo  de validade de sua proposta;

g) ensejar o re tardam ento da  execução ou da entrega do objeto  da contratação sem  motivo 

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa ex igida  para o certam e ou prestar declaração 
falsa durante a  form alização do processo de inexigibilidade ou execução do contrato;

i) fraudar a  contratação ou praticar ato fraudulento na  execução do contrato;
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j )  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com  vistas a  frustrar os objetivos da contratação;

1) praticar ato  lesivo previsto  no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto  de 2013

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm inistrativas acim a descritas as seguintes sanções:

a) ADVERTÊNC IA , quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se ju stificar a imposição de penalidade m ais grave (art. 156, §2°, da  Lei);

b) IM PED IM EN TO  DE L IC ITA R  E  CONTRATAR , quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f  e  g  do subitem  acim a deste Contrato, sempre que não se ju stificar a 

im posição de penalidade m ais grave (art. 156, §4°, da  Lei);

c) D ECLARAÇÃO  DE  IN  ID ONE IDADE  PARA  L IC ITA R  E  CONTRATAR , quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j ,  k  e 1 do subitem  acim a deste Contrato , bem  
como nas alíneas b, c, d, e, f  e g, que ju stifiquem  a  im posição de penalidade m ais grave (art. 156, 

§5°, da Lei)

d) M ULTA :

d. 1) M ORATÓR IA  de 0 ,5%  (zero vírgula cinco por cento) po r dia de atraso injustificado 

sobre o valor da  parcela inadimplida, até o  lim ite de 30 (trinta) dias;

- O  atraso superior a 30 (trinta) d ias autoriza a Adm inistração a  promover a 

rescisão do contrato po r descumprim ento ou cumprim ento irregular de suas 
cláusulas, conform e dispõe o inciso I do art. 137 da  Lei n. 14.133, de 2021

d.2) COM PEN SA TÓR IA  de 10% (dez po r cento) sobre o valor total do contrato , no 

caso de inexecução total do objeto

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato  não  exclui, em  hipótese alguma, a  obrigação de 

reparação integral do dano causado à  Contratante (art. 156, §9°).

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato  poderão ser aplicadas cumulativam ente com  a multa (art. 
156, §7°).

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intim ação (art. 157).

14.4.2. Se a m u lta  aplicada e as indenizações cabíveis forem  superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo  Contratante ao Contratado, além  da  perda  desse valor, a d iferença  será 

descontada da  garantia prestada  ou será cobrada jud ic ia lm en te  (art. 156, §8°).

14.4.3. P reviamente ao encam inhamento à  cobrança jud ic ia l, a  m u lta  poderá ser recolhida 
adm inistrativamente no prazo m áximo de 30 (trin ta) dias, a contar da data do recebim ento da 

comunicação enviada pela  autoridade competente.

14.5. A  aplicação das sanções realizar-se-á em  processo adm inistrativo que assegure o contraditório  e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto  no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para  as penalidades de impedim ento de licitar e contratar e de declaração de 

in idoneidade para  licitar ou contratar.
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14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a  gravidade da  infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem  para o Contratante;

e) a  im plantação ou o aperfeiçoamento de program a de integridade, conform e norm as e 

orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações adm inistrativas na  Lei n° 14.133, de 2021, ou em  outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também  sejam  tipificados como atos lesivos na  Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados conjuntamente, nos m esmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

14.8. A personalidade ju ríd ica  do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com  abuso 

do direito  para  facilitar, encobrir ou d issim ular a prá tica dos atos ilicitos previstos neste Contrato  ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa ju ríd ica  

serão estendidos aos seus adm inistradores e sócios com  poderes de adm inistração, à pessoa ju ríd ica  
sucessora ou à empresa do m esmo ramo com  relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com  

o Contratado, observados, em  todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a  obrigatoriedade de 
análise ju ríd ica  p révia  (art. 160)

14.9. O  Contratante deverá, no prazo m áximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, inform ar e m anter atualizados os dados relativos às sanções po r ela  aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro  N acional de  Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro  N acional de 

Empresas Punidas (Cnep), institu ídos no âmbito  do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

14.10. As sanções de impedim ento de licitar e contratar e declaração de in idoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na form a do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

1 5 . D O  V A L O R  E S T I M A D O  P A R A  A  C O N T R A T A Ç Ã O

1 5 .1 .0  custo estim ado da contratação será o preço apresentado na proposta.

1 6 . D O S  R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R I O S

16.1. As despesas decorrentes desta contratação deverão ser inform adas no momento oportuno.

F A B I A N  A L H O

s e c r i  nvo

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

Av. Presidente Getulio Vargas, 240-CEP-55.930-000 Camutanga-PE.  CNPJ 11.293.156/ 0001-24

Fone: (0XX81) 3652 1200



C a s a  P e d r o  d e  A l b u q u e r q u e  U c h ô a

E-m ail: c a m a ra @ c a m u ta n g a .p e .le g .b r

T E R M O  D E  A U T U A Ç Ã O  

I -  P R O T O C O L O :

O b s e rv a n d o  o d i s p o s to  n a  le g is la ç ã o  p e r t i n e n t e  n o  q u e  c o n c e rn e  à  

m o d a l id a d e  d e  l ic i ta ç ã o  e m p r e g a d a ,  e s t a  C om is s ã o  p ro to c o lo u  o  p ro c e s s o  
em  te la .

I I  -  O B J E T O :

CONTRATAÇÃO  D E  SERV IÇO  ESPEC IAL IZADO  NA AREA  JU R ÍD ICA  
(ADVOCACIA) AO PO D ER  LEG ISLATIVO , PARA EXECUÇÃO  D E  
SERV IÇO S  T ÉCN ICO S  ESPEC IAL IZADOS  COM PREENDENDO  PR O JE TO S  
D E  LEI, D ECR ETO S , V ETO S , ACOMPANHAMENTOS D E  TRAMITAÇÃO 

D E  PR O JE TO S  D E  LE IS  E , ACOMPANHAMENTO  PROCESSUAL . E  AINDA, 
ELABORAÇÃO  D E  PA REC ER ES  JU R ÍD IC O S  N ECESSÁR IO S  AO 
IN T ER E SSE  PÚBL ICO .

A U T U A Ç Ã O

H oje , n e s t a  c id a d e ,  n a  s a l a  d a  C om is s ã o  P e rm a n e n te  d e  C o n t r a ta ç õ e s ,  a u t u o  o 
P ro c e s s o  A dm in is t r a t iv o  q u e  a d i a n t e  s e  v ê , c om o  s e n d o  I N E X I G I B I L I D A D E  D E  
L IC IT A Ç Ã O  N °  0 0 0 0 3 / 2 0 2 4 ,  d o  q u e  p a r a  c o n s t a r  la v re i  e s t e  te rm o .

Q u a n to  a  m o d a l id a d e  e s c o lh id a ,  e n te n d e m o s  t r a t a r - s e  d e  u m a  h ip ó te s e  d e  
In e x ig ib i l id a d e  d e  L ic i ta ç ã o , c om  b a s e  n o  a r t .  7 4 ,  III, a l í n e a  “c ” d a  L ei n °  

1 4 .1 3 3 /2 1 .

I I I  -  P R O C E D I M E N T O :

A pó s  a  p r e s e n t e  a u t u a ç ã o  e , c o la c io n a n d o - s e  N o ta  T é c n ic a  f u n d a m e n ta n d o  a  
h ip ó te s e  e s c o lh id a .  E  c om  a  j u n t a d a  d a  m in u t a  d o  c o n t r a to ,  e n c a m in h a - s e  o 
p r e s e n t e  c a d e r n o  à  a s s e s s o r i a  t é c n i c a  j u r í d i c a  p a r a  a n á l i s e  e  a p ro v a ç ã o  d a  

m e sm a .
P o r  c o n s e g u in te ,  q u e  s e ja  r em e t id o  o  p ro c e s s o  p a r a  a u to r id a d e  c o m p e te n te  

p a r a  d e c is ã o  f in a l.

C a m u ta n g a  - PE , 0 1  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4
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N O T A  T É C N I C A

A S S U N T O :  I N E X I G I B I L I D A D E  D E  L IC IT A Ç Ã O

C o n s ta m  d o  p r e s e n t e  p r o c e s s o  d o c u m e n to s  r e f e r e n te s  a  u m a  h ip ó te s e  d e  
INEX IG IB IL IDADE  D E  LICITAÇÃO, n o s  te rm o s  q u e  s e  s e g u em :

CONTRATAÇÃO D E  SERV IÇO  ESPEC IA L IZADO  NA AREA  JU R ÍD ICA  

(ADVOCACIA) AO PO D ER  LEG ISLATIVO , PARA EXECUÇÃO  D E  SERV IÇO S  

T ÉCN ICO S  ESPEC IA L IZADOS  COM PREENDENDO  PR O JE TO S  D E  LEI, 
D ECR ETO S , V ETO S , ACOMPANHAMENTOS D E  TRAMITAÇÃO D E  PR O JE TO S  
D E  LE IS  E , ACOMPANHAMENTO  PROCESSUAL . E  AINDA, ELABORAÇÃO  D E  
PA RECERES  JU R ÍD IC O S  N ECESSÁR IO S  AO  IN TER ESSE  PÚBLICO .

F O N T E  D E  R E C U R S O S :

0 1 . 0 1 0 -  C Â M A R A  M U NICIPAL D E  CA M U TAN G A

01 0 3 1  0 0 0 1  2 1 1 9  M A N U T E N Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S  A D M IN IST R A T IV O S  

1 5 0 0 0 0 0 0  R e c u r s o s  L iv re s  (O rdinário )

0 0 0 5 6 2  3 3 9 0 .3 9  9 9  O U T R O S S E R V IÇ O S  D E  T E R C E IR O S  - P E S S O A  JU RÍD IC A. 

F A V O R E C I D O :

A p r e s e n t e  h ip ó te s e  d e v e  s e r  c o n c r e t iz a d a  e m  fa v o r  d a  s e g u in te  em p r e s a :
I G O R  S A N T O S  S O C I E D A D E  I N D I V I D U A L  D E  A D V O C A C I A  -  C N P J :  
4 4 . 9 4 4 . 0 0 2 / 0 0 0 1 - 0 4 ,  c om  s e d e  n a  P r a ç a  J o s é  L in s  d o  R ego , 2 7 1  -  B a ir ro  

T im b a u b in h a  -  T im b a ú b a /P E ,  C E P  5 5 8 7 0 -0 0 0 .  C o n fo rm e  c o n s t a m  n o s  a u to s  
s e  t r a t a  d a  e m p r e s a  d o  r a m o  a  q u a l  a p r e s e n t o u  p r o p o s ta  d e n t r o  d o s  

p a r â m e t r o s  p r a t i c a d o s  n o  m e r c a d o .

D O  P R E Ç O :

O v a lo r  to t a l  d a  p r o p o s ta  p a r a  a  e x e c u ç á o  d o s  s e rv iç o s  foi d e  R $  2 7 .0 0 0 ,0 0  
(v in te  e  s e t e  m il r e a is ) ,  a  s e r e m  p a g a s  em  0 9  c o n t r a p r e s t a ç õ e s  m e n s a i s  d e  R $
3 .0 0 0 ,0 0  ( t r ê s  m il  r e a is ) ,  c a d a .

D O  R E S P A L D O  L E G A L :

Q u a n to  à  m a té r i a  d e  D ire i to , e n te n d e m o s  t r a t a r - s e  d e  u m a  h ip ó te s e  d e  
INEX IG IB IL IDADE  D E  LICITAÇÃO, c om  b a s e  n o  a r t .  7 4 , III, a l í n e a  “c ” d a  Lei n °  

1 4 .1 3 3 , d e  01  d e  a b r i l  d e  2 0 2 1 ,  e  s u a s  d e m a is  a l t e r a ç õ e s .

D A  J U S T I F I C A T I V A  P R O C E S S U A L :

C om o  m e n c io n a d o  p e lo  s e t o r  d e m a n d a n t e ,  r e s t a  in v iá v e l a  c o m p e t iç ã o ,  h a j a  
v i s ta  o  o b je to  d a  d e m a n d a ,  em  c o n s o n â n c ia  c om  a  e s c o lh a  d o  p o s s ív e l  
p r e s t a d o r ,  d a d a  a  s u a  n o tó r i a  e s p e c ia l id a d e .

D A  R A Z Ã O  D A  E S C O L H A  D O  F O R N E C E D O R  O U  E X E C U T A N T E

O B J E T O :
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C o n fo rm e  j á  d i s p o s to  n o  p ro c e s s o ,  o  s e to r  d e m a n d a n t e  a p r e s e n t o u  a s  r a z õ e s  
p e la s  q u a i s  c h e g o u  a  e s c o lh e r  o  p r o p o n e n te  p a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e rv iç o s  
d e m a n d a d o s .

R e s to u  d e m o n s t r a d o  a i n d a  o  v a lo r  e s t im a d o  p a r a  a  c o n t r a ta ç ã o ,  b em  com o  o 
v a lo r  e  s e r  c o n s id e r a d o  p a r a  a  c o n t r a ta ç ã o ,  o  q u a l  s e  m o s t r o u  m a i s  v a n ta jo s o  
p a r a  a  A d m in is t r a ç ã o ,  e s t a n d o  a b a ix o  d a q u e le  o u t r o r a  e s t im a d o .

D A  H A B I L I T A Ç Ã O  J U R Í D I C A  B  R E G U L A R I D A D E  F I S C A L

C o n s ta  n o  TERMO  D E  R EFERÊNC IA S , em  s e u  i tem  7 .3 .  o  R o l d e  d o c u m e n to s  
q u e  o  p r o p o n e n te  d e v e r ia  a p r e s e n t a r  p a r a  c o m p ro v a ç ã o  d e  s u a  r e g u la r id a d e .

A n a lis a d o  o  a c e rv o  a p r e s e n t a d o  p e lo  i n t e r e s s a d o ,  r e s t a  d e ix a r  r e s ig n a d o  q u e  a  
c o n t r a t a d a  d e m o s t r o u  h a b i lm e n te  s u a  h a b i l i t a ç ã o  j u r í d i c a  e  r e g u la r id a d e  

f isc a l.

C O N S I D E R A Ç Õ E S  F I N A I S

D ia n te  o  e x p o s to ,  e n c a m in h a m o s  o  p r e s e n t e  p ro c e s s o  p a r a  a  A s s e s s o r ia  
J u r í d i c a ,  p a r a  f in s  d e  a n á l i s e  q u a n to  a o  a t e n d im e n to  d o s  r e q u i s i t o s  le g a is .  P o r  

c o n s e g u in te ,  q u e  s e j a  o  p r o c e s s o  e n c a m in h a d o  p a r a  a  a u to r id a d e  c o m p e te n te  

p a r a  f in s  d e  a u to r iz a ç ã o  d a  c o n t r a t a ç ã o  d i r e ta .

C am u ta n g a -P E ,  0 1  d e  a b r i l  d e  2 0 2 4 .

CAMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

J O S I N E I D E  A N D R E  D A  S I L V A  

P R E S I D E N T E  D A  C P L

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

Av. Presidente Getulio Vargas, 240-  CEP -  55.930-000 Camutanga -  PE. CNPJ 11.293.156/ 0001-24

Fone: (0XX81) 3652 1200
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